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JUNTADA: 

Encaminhei ao Poder Executivo Municipal o respectivo documento que 
segue anexo, o qual foi devidamente recebido. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	(4 ,yrate c4 c>20e.20  . 

NA ACHA BRITO DE ASSIS 
uxiliar Administrativo 
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Ofício n° 123/2020/DEXP 

Indaiatuba, 5 de maio de 2020. 

A Sua Excelência o Senhor 
Nilson Alcides Gaspar 
Prefeito de Indaiatuba 
Av. Eng. Fábio Roberto Barnabé, 2800 
Jardim Esplanada II, Indaiatuba - SP 

Assunto: Encaminhamento de autógrafo. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Indaiatuba, 

Encaminho, para os devidos fins, o Autógrafo n° 74/2020, do Projeto de 
Lei n° 166/2019, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de placa informativa 
em obra pública municipal paralisada contendo, de forma resumida, a exposição dos 
motivos de interrupção", aprovado em sessão plenária realizada aos 4 de maio de 

2020. 

Atenciosamente, 

tl. 

IIIN 
HÉLIO A S RIBEIRO 

Presidente da Câmara Municipal de Indaiatuba 
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AUTÓGRAFO N° 74/2020 

PROJETO DE LEI N° 166/2019 
(PL de autoria do vereador Ricardo Longatti França) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de 
placa informativa em obra pública municipal 
paralisada contendo, de forma resumida, a 
exposição dos motivos de interrupção. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em 
vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 4 de maio do corrente, 
RESOLVE: 

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° É obrigatória a afixação de placa informativa em obra 
pública municipal paralisada, contendo, de forma resumida, exposição dos 
motivos de sua interrupção. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se obra 
pública municipal paralisada a construção, reforma, fabricação, recuperação ou 
ampliação de bens imóveis, realizada por execução direta ou indireta da 
Administração Pública Municipal, cujas atividades foram interrompidas por mais 
de 90 (noventa) dias. 

Art. 2° Além da exposição de motivos, a placa informativa de que 
trata esta Lei deverá conter o telefone do órgão público municipal responsável 
pela obra e a data de início da paralisação. 

§1° A placa deverá ser colocada em local e tamanho visíveis aos 
cidadãos, nos moldes e dimensões das placas convencionalmente utilizadas para 
divulgar as obras públicas municipais. 

§2° A instalação da placa informativa é de incumbência do órgão 
público municipal responsável pela obra. 

Art. 3° Ultrapassado o prazo de paralisação de que trata o Art. 1° 
desta Lei, o órgão público responsável pela obra deverá remeter à Câmara 
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Municipal de Indaiatuba e ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, relatório detalhado justificando os motivos da 
paralisação das obras. 

Parágrafo único. Deverá o órgão público responsável pela obra 
disponibilizar, no Portal da Transparência do Município de Indaiatuba, o relatório 
de que trata o caput deste artigo, para que qualquer cidadão tenha acesso aos 
motivos da interrupção da obra de forma mais detalhada. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 5 de maio de 2020, 190° de 
elevação à categoria de freguesia. 

EDVALDO BERTIPIAGLIA 
1° Secretário 

HÉLIO A 	IBEIRO 
Presidente 
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